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 Decreto-Lei nº 4.048, de 22/01/42. 

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

(SENAI). 

Decreto-Lei nº 9.403, de 25/06/46. 

Atribui à Confederação Nacional da Indústria o encargo de 

criar, organizar e dirigir o Serviço Social da Indústria, e dá outras 

providências. 

 

Decreto-Lei nº 8.621, de 10/01/46. 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial e dá outras providências.  

 

Decreto-Lei nº 9.853, de 13/09/46.  

Atribui à Confederação Nacional do Comércio o encargo de 

criar e organizar o Serviço Social do Comércio e dá outras providências. 

 

Lei nº 5.939, de 19/11/73 

Dispõe sobre a concessão de benefícios pelo INPS ao jogador 

profissional de futebol, e dá outras providências. 

 

Lei nº 8.029, de 12/04/90 



Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 

administração Pública Federal, e dá outras providências. 

............................................................................................ 

Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da 

Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e 

Média Empresa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social 

autônomo. 

............................................................................................ 

Lei nº 8.315, de 23/12/91 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (Senar) nos termos do art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Lei nº 8.706, de 14/09/93 

Dispõe sobre a criação do Serviço Social do Transporte - 

SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT. 

Lei nº 12.101, de 27/11/2009 

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 

assistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 

26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 

de maio de 2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências. 



 

Lei nº 12.309, de 09/08/2010 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2011 e dá outras providências. 

............................................................................................ 

Art. 6  Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

compreenderão o conjunto das receitas públicas bem como das despesas 

dos Poderes e do Ministério Público da União – MPU, seus fundos, órgãos, 

autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia 

mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos 

do Tesouro Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e 

financeira, da receita e da despesa, ser registrada na modalidade total no 

SIAFI.  

........................................................................................... 

§ 3o As entidades constituídas sob a forma de serviço social 

autônomo, destinatárias de contribuições dos empregadores, incidentes 

sobre a folha de salários deverão divulgar, quadrimestralmente, pela 

internet dados e informações atualizados acerca dos valores recebidos à 

conta das contribuições constantes dos respectivos orçamentos, bem como 

das aplicações efetuadas, discriminadas por finalidade e região.  

........................................................................................... 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 



............................................................................................ 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, 

mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

.................................................................................................................... 

§ 3  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais 

contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas 

ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

.............................................................................................. 

MP nº 2.168-40, de 04/08/2001 

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional 

de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras 

providências. 

............................................................................................................ 

Art. 8  Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica 

de direito privado, composto por entidades vinculadas ao sistema sindical, 

sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de 

Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em 

todo o território nacional o ensino de formação profissional, 

desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos 

cooperados. 



Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o 

SESCOOP contará com centros próprios ou atuará sob a forma de 

cooperação com órgãos públicos ou privados. 

....................................................................................................................... 

 

Constituição da República Federativa do Brasil 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

........................................................................................... 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

............................................................................................. 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 

contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, 

destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical. 

......................................................................................... 

Disposições Constitucionais Transitórias (CF) 

....................................................................................... 



Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (SENAR) nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos 

que atuam na área. 


